
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/07/2022 às 13:29:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74665/22 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2022, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Helga
Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 19/07/2022
Data de Publicação do Aditivo: 20/07/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nº 2.08.006/2021 - TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, será prorrogado por mais 12(doze)
meses a contar de 20/07/2022,com vencimento portanto em 20/07/2023.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 9f7f6885e8b8c97ef56ea5dd68cfb252

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 41012c74349bdde4e78538a89e80908c

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 8f4bb68968eb4cea42d6645cc1d81651

[PDF] Justificativa técnica Sim ef009e3eb9fbe2a4bb630b5510150461

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 39ad1566da2a5ca6c177e72a5f4efa55

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 45b262793fd37a6042b7ad8ac9b83582

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim ce1acabf46b87284f03767eff780250c

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 230063595e7110b965b0e1736b475cf4

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 27 de Julho de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/08/2022 07:51. Validação: DD42.CE34.6376.B48D.66D9.E27A.97EE.0F8D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
 

 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 01 ao contrato 2.08.006/2021 PARTES: SECOB/TRIVALE 

ADMINISTRAÇÃO LTDA. OBJETO CONTRATUAL: Contratação de serviços continuados de 

Administração, Gerenciamento e Controle de Frota. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do 

prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 20 de julho de 2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, § 2º da Lei nº 8.666/93 e Pregão Eletrônico nº 

047/2021.SIGNATÁRIOS: Fernanda Ribeiro Barboza Silva Albuquerque/Fernando Tannus 

Narduchi. DATA DA ASSINATURA: 19/07/2022. 

    

 

Impresso por convidado em 31/08/2022 07:53. Validação: 2300.6359.5E71.10B9.65B0.E173.6B47.5CF4. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

10

10



Impresso por convidado em 31/08/2022 07:53. Validação: 2300.6359.5E71.10B9.65B0.E173.6B47.5CF4. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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João Pessoa - Quinta-feira, 21 de Julho de 2022Diário Ofi cial 29

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratifi cada através 
de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional programática: 10.302.1015.2117. Elemento da 
despesa: 3390.39. Fonte dos recursos: 16000000.

Número do Contrato Número da Inexigibilidade de Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado
16686/2022 16.279/2022 R$ 650.000,00  Nefroclínica Médica Jb Ltda

Gilney Silva Porto
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratifi cada através 
de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional programática: 10.302.1015.2117. Elemento da 
despesa: 3390.39. Fonte dos recursos: 16000000.

Número do Con-
trato Número da Inexigibilidade de Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16693/2022 16.277/2022 R$ 450.000,00  RV Clínica Médica Ltda

Gilney Silva Porto
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto:Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratifi cada através 
de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional programática: 10.302.1015.2117.Elemento da 
despesa:3390.39. Fonte dos recursos:16000000.

Número do Contrato Número da Inexigibilidade de Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16666/2022 16.284/2022 R$ 450.000,00  Maria Karoline Tavares de Oliveira Ltda

Gilney Silva Porto 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto:Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratifi cada através 
de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional programática: 10.302.1015.2117.Elemento da 
despesa:3390.39. Fonte dos recursos:16000000.

Número do Contrato Número da Inexigibilidade de Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16700/2022 16.301/2022 R$ 500.000,00  EvelinBrandeleroLtda

Gilney Silva Porto
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto:Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres 
médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem 
suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratifi cada através de processo de Inexigibilidade de Licitação. 
Funcional programática: 10.302.1015.2117.Elemento da despesa:3390.39. Fonte dos recursos:16000000.

Número do Contrato Número da Inexigibilidade de Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16698/2022 16.298/2022 R$ 500.000,00  Alexandre Rodrigues de Sá Eireli

Gilney Silva Porto 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16696/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Cardio Imagem Servço 

De Diagnostico Por Imagem Ltda. Objeto: Procedimento Para Realização De Cirurgia De Angioplastia 
De Mebro Inferior Esquerdo Para Paciente Valdenise Coutinho De Oliveira. Valor Global: R$ 15.500,00. 
Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16110/2022/Fms/
Sms - Lei Nº 8.666/93. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. 
Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Gilney Silva Porto E Rodrigo Weslley De Paiva Vieira.
Gilney Silva Porto 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16644/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Fanem Ltda. Objeto: 
Aquisição De Equipamento Médico – Hospitalar (Babypap 1150-S Com Umidifi cador Fog 2140ª), Cujo 
Fornecimento Se Dá De Forma Exclusiva Conforme Carta De Exclusividade, Visando Atender As Ne-
cessidades Do Instituto Elpídio De Almeida – Isea. Valor Global: R$ 243.600,00. Prazo Contratual: 30 
Dias. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16267/2022. Funcional Programática: 
10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes De Recursos: 16010000. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Vilma Silva Costa Martins.
Gilney Silva Porto 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto:Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratifi cada através 
de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional programática: 10.302.1015.2117.Elemento da 
despesa:3390.36. Fonte dos recursos:16000000.

Número do Contrato Número da Inexigibilidade de Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16695/2022 16.294/2022 R$ 288.000,00  Emanuelle Nobrega de Medeiros Coelho

Gilney Silva Porto
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 01 ao contrato 2.08.006/2021 PARTES: SECOB/TRIVALE AD-
MINISTRAÇÃO LTDA. OBJETO CONTRATUAL: Contratação de serviços continuados de Adminis-
tração, Gerenciamento e Controle de Frota. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo contratual 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 20 de julho de 2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, 
§ 2º da Lei nº 8.666/93 e Pregão Eletrônico nº 047/2021.SIGNATÁRIOS: Fernanda Ribeiro Barboza 
Silva Albuquerque/Fernando Tannus Narduchi. DATA DA ASSINATURA: 19/07/2022.
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16685/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Associação De Pais 
E Amigos Dos Excepcionais De Campina Grande/Pb - Apae. Objeto: Contratualização Que Permita Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb Operar O Repasse De Recursos Oriundos Das 
Portarias Gm/Ms Nºs 749 De 05 De Abril De 2022, Referente À Emenda Parlamentar Para Incremento 
Temporário Ao Custeio Dos Serviços De Atenção Especializada À Saúde. (Cód. Emenda 71160001/N° 
Da Proposta 36000450512202200). Valor Global: R$ 200.000,00. Prazo Contratual: 02 (Dois) Meses. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16289/2022/Sms/Pmcg – Lei Nº 8.666/93. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E Margarida Da Mota Rocha.
Gilney Silva Porto 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE OBRAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 2.08.022/2020/SECOB/PMCG. 
PARTES: SECOB/PMCG E CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA. OBJETO CONTRATU-
AL: EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NOS BAIRROS:CENTRO, BELA VISTA, ALTO 
BRANCO, CONCEIÇÃO, ESTAÇÃO VELHA, PALMEIRA, PRATA, BODOCONGÓ, SANTA CRUZ, DI-
NAMÉRICA, CATOLÉ, CENTENÁRIO, CRUZEIRO, JARDIM TAVARES, JEREMIAS, JOSÉ PINHEIRO, 
MIRANTE, NOVO BODOCONGÓ, SANTO ANTÔNIO, SÃO JOSÉ, SERROTÃO, MALVINAS, MONTE 
SANTO E UNIVERSITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
OBJETO DO ADITIVO: SUPRESSÃO DE 811,44(OITOCENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS ) DO CONTRATO, CUJO VALOR ANTERIOR ERA DE R$ 22.728.193,01 (VINTE 
E DOIS MILHÕES,SETECENTOS E VINTE E  OITO  MIL, CENTO E NOVENTA E TRES  REAIS E 
UM CENTAVO), PASSANDO PARA R$ 22.727.381,57 (VINTE E DOIS MILHÕES, SETECENTOS E 
VINTE E SETE  MIL, TREZENTOS E OITENTA E UM  REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS).
FUNDAMENTAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 010/2020/SECOB/PMCG E ARTIGO 65, I “A” E “B”, II, 
§ 1º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  SIGNATÁRIOS: FERNANDA RIBEIRO 
BARBOZA SILVA E JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA. DATA DE ASSINATURA:14 DE JULHO DE 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16684/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Instituto Social De 
Assistência A Saúde - Isas. Objeto: Contratualização Que Permita Ao Fundo Municipal De Saúde De Impresso por convidado em 31/08/2022 07:53. Validação: 2300.6359.5E71.10B9.65B0.E173.6B47.5CF4. 

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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Impresso por convidado em 31/08/2022 07:53. Validação: CE1A.CABF.46B8.7284.F037.67EF.F780.250C. 
[PDF] Prova de regularidade relativa à Segurid... Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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N° Via 1

Página 1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E/OU FISCAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 0496714/22-81

CONFORME REQUERIMENTO CERTIFICAMOS PARA FINS DE COMPROVANTE QUE EM 
NOME DE TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS PARA O CONTRIBUINTE SUPRA 
QUALIFICADO.

CPF/CNPJ: 00.604.122/0001-97

Ficam ressalvados dos direitos por parte da Secretaria Municipal de Finanças, apurar 
créditos Tributários anteriores a extração desta certidão.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Certidão emitida em 31 de Março de 2022
Válida até: 29/07/2022

Código de autenticidade: 54EBC3956DFAD135

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço 
www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link “Validar Certidões”.  

Impresso por convidado em 31/08/2022 07:52. Validação: 45B2.6279.3FD3.7A60.42B7.AD8A.C9B8.3582. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 1640.C93E.16B5.4C62 Emitida no dia 19/07/2022 às 10:45:55

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 00.604.122/0001-97
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 31/08/2022 07:52. Validação: 45B2.6279.3FD3.7A60.42B7.AD8A.C9B8.3582. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:56:50 do dia 02/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2022.
Código de controle da certidão: 5B03.3093.6CD7.C813
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 31/08/2022 07:52. Validação: 45B2.6279.3FD3.7A60.42B7.AD8A.C9B8.3582. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 74665/22. Data: 27/07/2022 13:29. Responsável: Helga V. C. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA  
 

Página 1 de 3 
 

PARECER N°. 018/2022/ASSEJUR/SECOB/PMCG 

ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras 

ASSUNTO: Autorização de Aditivo de Prazo ao Contrato 2.08.006/2021, oriundo do Pregão 

Presencial (SRP) de Nº 047/2021. 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras e EMPRESA TRIVALE 

ADMINISTRAÇÃO LTDA. 

 

PARECER 

 

I – RELATÓRIO 

 

 01.  Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica o presente Processo Licitatório na modalidade 

Pregão Presencial (SRP), cujo objeto é a “contratação de serviços continuados de Administração, 

Gerenciamento e Controle de Frota”. Trata-se, no caso em tela, da possibilidade jurídica da realização do 1º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 2.08.006/2021. 

 

 02.  Nesse caminho, por meio do Ofício Interno 54.847/2022, a Secretária Municipal de Obras, 

solicita à esta Assessoria Jurídica, a elaboração do presente parecer acerca da referida prorrogação 

contratual.   

 

 03.  Ainda mais, anexa Justificativa Técnica da Gerência Administrativa que aduz sobre a 

necessidade de elaboração de termo aditivo, assim como a solicitação de dilação do prazo, visando 

prestar um serviço de qualidade à coletividade municipal, por se tratar de serviço de natureza contínua, 

senão vejamos: 

“Os serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de 

veículos, caracterizam-se como serviços de natureza continuada, sendo 

estritamente necessários para o funcionamento diário da frota de 

veículos da Secretaria Municipal de Obras.” 

 

 04. No que concerne às certidões de regularidade fiscal e trabalhista, anexa, ainda: Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; Cartão do CNPJ; Certidões Negativa de Débitos Federais, Estaduais 

e Municipais e Certificado de Regularidade do FGTS, justificando, portanto, a sua contratação. 
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 Em síntese, esses são os fatos a considerar. 

 

II – ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO  

II.a – DO ADITAMENTO DE PRAZO 

 

 05.  Considerando-se a necessidade contínua da prestação do serviço contratado, bem como o 

fato de não onerar o Município com a realização de novo processo licitatório, mostra-se que os 

serviços prestados pela EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA são necessários e estão 

sendo realizados de forma bem-sucedida, atendendo de maneira eficaz os interesses da Secretaria de 

Obras da Prefeitura Municipal de Campina Grande. Nesse caminho, a lei 8.666/93 em seu art. 57, 

inciso II, prevê que:  

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a sessenta meses; (grifos nossos) 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato; 

 

 06.  Consoante o Despacho e Justificativa Técnica anexos ao presente processo, a requisição 

de prorrogação dimana da necessidade da continuidade da prestação de serviços, para viabilizar a 

demanda da secretaria, tendo em vista que o não aditamento contratual levaria ao comprometimento 

dos serviços de abastecimentos dos veículos disponibilizados para a Secretaria de Obras, bem como 

dos princípios norteadores da Administração Pública. 

 

 07.  Outrossim, a celebração do referido termo aditivo, pelo constante nos autos, não traz 

quaisquer outros ônus para a Administração Pública além dos originalmente previstos, visto que os 

serviços vêm sendo executados regularmente, conforme atestado pelo Secretária de Obras.  
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III - CONCLUSÃO 

 

  Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos administrativos adotados 

para a realização do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 2.08.006/2021, decorrente do Pregão Presencial 

de nº 047/2021. Desse modo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se favorável à celebração de termo 

aditivo de prazo, uma vez que condiz com os preceitos legais estabelecidos no art. 57, II, §2°, da Lei 

n°. 8.666/93, bem como sugere a publicação dos extratos na Imprensa Oficial, para os fins previstos 

nos arts. 26 e 61 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações, juntando-se comprovante de sua publicação 

ao processo administrativo, obedecendo-se, ainda, aos prazos legais aplicáveis ao procedimento em 

comento, ressaltando que as questões de natureza técnicas não são objeto de análise no presente 

parecer. 

 

   É o parecer. 

À superior apreciação. 

 

Campina Grande - PB, 19 de julho de 2022 

 

 

 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 
Assessor Jurídico – 17.453 - OAB/PB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.604.122/0001-97
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/05/1995 

 
NOME EMPRESARIAL 
TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
66.19-3-05 - Operadoras de cartões de débito 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV JACARANDA 

NÚMERO 
200 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.413-069 

BAIRRO/DISTRITO 
JARAGUA 

MUNICÍPIO 
UBERLANDIA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE@CSCRESULT.COM.BR 

TELEFONE 
(34) 3293-2225 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2022 às 10:48:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.604.122/0001-97
Certidão nº: 4530859/2022
Expedição: 05/02/2022, às 03:15:11
Validade: 03/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.604.122/0001-97, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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